
 

 
ESCLARECIMENTO nº 01 

 
 

Processo: Convite nº 001/2014 
 

 
Objeto: Contratação de empresa para elaboração do Plano Diretor 

para controle de erosão rural no Município de Rosana/SP, compreendendo o 
levantamento, manipulação, tratamento e análise de dados, estudos e cálculos 
hidrológicos e cálculos hidráulico e elaboração do plano de ações e metas, conforme 
memorial descritivo, planilha de quantidades e preços e cronograma-físico financeiro.  

 
Trata-se de pedido de esclarecimento de informações contidas no 

edital do Convite acima descrito, solicitado pela empresa PAISAGEM AMBIENTAL 
LTDA,  quanto a exigência contida no item 4.2.3 do Edital “Qualificação Técnica 
Operacional”. 

 
A empresa questiona se a exigência constante do item se refere 

apenas a Certidao de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade junto ao Conselho 
Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da sede da licitante ou se 
será solicitado atestados de capacidade técnica após a contrataçao dos serviços.    

 
Diante de tal questionamento temos a esclarecer que a exigência 

constante do item 4.2.3 do Edital refere-se somente a apresentação da Certidao de 
pessoa jurídica dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), da sede da licitante, sendo que não 
será solicitado a apresentação de atestados de capacidade técnica, uma vez que 
referida exigência não consta no Edital. 

 
 
Nada mais havendo a esclarecer, publique-se nos termos do edital 

e dê ciência aos interessados. 
 

Rosana, 23 de abril de 2014. 
 
 

___________________________________ 
FERNANDO S. MENDES RAMALHO 

Diretor da Divisão de Compras e Licitação 
 


